
ESTADO DA BAHIA
MUNICIPIO DE ÁGUA FRIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Governo do Trabalho e do progresso

CoNTRATO No 112-2024
PROCE§SO ADM|N|STRAT|VO W 01.107 t2024
INEXIGIBILIDADE NO (H0.2024

o murrcíao oe ÁeUA FRIA, pessoa jurídica de direito público,
í 3.606.702/0001 {5, com sede na Rua Ruy Barbosa, no 10 Centro, re
Prefeito, Sr. Renan Araujo Banos, brasileiEe?
Centro, Água FrialBA, CEP 48. n
do RG no í1XXXXX770,
CNPJ sob o no 30.675.

da

EducaÉo, a Sra. MALUCIA
Fazenda Outra Banda, Mal
401.XXX.XXX-87 e RG No 05

inscrito no CNPJ sob o no
presentado neste ato por seu
ciliado na Rua lrará , no 9991,

-15 e portador (a)
URA, inscrito no
ria Municipal de
e domiciliada na

inscrita no CPF no
TANTE e o(a)

, inscrita no
B - Centro,

N JESUS
e do CPF

firmar o contrato,
ibiti 24, em

023
di e

'i

, .,1

1..:".

empresa A FABRICA
CNPJ/MF sob o no í2.
Seninha/BA, CÉP 48.7 heste

1- cúusuLA pRt[&ai DgpBJ. ;:.,i :..r;l
1 . í - Constitui objeto do p tru
aÉistico com a ba
do Catana Velha, a real
Velha, Zona Rural do Mu
especificadas no Termo de

Benda/Artista: TOQUE DEZ

NTI
1

I

, no dia

o de show
I Cavalgada

de Catana
e condições

:30h (uma hora e trinta minutos)Data:291O912O24 Horário:22:OO
Local do evento: PALCO. Valor: 200.000,00 (duzentos mil reais)

1. Caso não seja possível a apresentaÉo da banda/artista na data indicada pela comissão,
devido à criação de Decretos Federar, Estaduar ou Municipar, bem como, arguma
eventualidade de força maior, a nova data de apresentaÉo da bânda ficará a critério do
cronograma apresentado pela comissão do evento, sob pena de descumprimento do contrato,
salvo apresentaÉo de contrato previamente assinado para apresentaÉo na mesma data
apresentada pela comissão, as despesas concernentes à logístice ão artista e êquipe
necessárias para execução do objeto do contrato, em nova dataã ser designada por ambas
as partes, serão de responsabilidade do CONTRÂTANTE.2. E vedada a subconúataÉo parcial do objeto, a associaçáo da contratada com outrem, a

cessão ou transferência, total ou parcial do contrâto, bem como a fusão, cisáo ou lúrpóraçao oa

Rue Rui Barbosa, 1O - Centroigua Fria - BA - CEP: 48170-000
Email: setor.contratos@aouafria. ba.oov. br
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contratada, não se rêsponsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela
com terceiros.

í.2- FUNDAMENTAçÃO LEGAL: lnciso ll do aÍl. 74, Lei Federal no 14.'133t2O21.
í .2 - lntegram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, o Termo de Referência, o Estudo
Técnico Preliminar, quando elaborado, Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA,
eventuais anexos dos documentos supracitados, ambos constantes deste Processo de contrata ção
direta

t"
2- CúUSULA SEGUNDA -
2.1- o $azo de vigência da
contrato, na forma do art. í05 d

3- CúUSULA TERCEIRA - MO
Vll ê Xvlll)
3.1 - O regime de execu
e condições de conclu ,eQ
Referência, anexo a

4. CúUSULA QUA
4.1 - As regras de
Referência, anexo a

o

de assinatura do

lS (aÉ. 92, lV,

mo os prazos
no Termo de

mo de

ecessaflos ao

Éo, a

ede

5- CúUSULA QUI
5.1- O valor total d
acima.

quadro

5.2- No valor acima estaio i se da
execução do objeto, incl idenciários,
fiscais e comerciais inc
cumprimento integral do
5.3Competê a Contratada: to a esse processo
conforme descrito abaixo ta

Deslocamento e despesas de viagem
Despesa Administrativas 12.650,00
lmpostos lSS, FGTS e INSS (20,5%) 4í.000,00
Cachê músicos, Staff e Produção 17.500,00
Pirotecnia e Efeitos 9.000,00
Adm. Produtora 20.000,00
Cachê do artista 80.000,00
Dispêndios com equipamentos, manutenção e materiais p/show 12.500,00

6- CúUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e Vt)
6.1- O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

1o Parcela í5% (na assinatura do contrato)

ser

Rua Rui Barbosa, '10 - Centro - ua Fria - BA - CEP: 48170-000
Email: setor.contratos(Aaouafria.ba.oov. bÍ

CNPJ: í 3.606.70210001 -65
Tel/Faxi (75) 98252-8764
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30 Parcêla 50% (até 10 dias após o show)

6.2 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito no
BRADESCO, AGENCIA 30643, CONTA CORRENTE 75í30-8 indicados pelo contratado.

7- CLÂUSULA SETIMA - REAJUSTE (art 92, \4
7.1 - O reajuste e demais condiçõe definidos no Termo de
Referência, anexo a este Co

BANCO

zo
r

e

tme

n

8. CúUSULA OITAVA - o
8.í - São obrigaçôês do Co
8.1.2 - Exigir o cumprimento de
o contrato e seus anexos;

v)

tado, de acordo com

Qla;
tnco rificadas no
,n em parte, às

nto ções peloa

lucia d naea
Ca

rne
ho

ntroversa
rsia sobre
da Lei no

a o objeto, no
ia;

8.1.3 - Recebe
8.1 .4 - Notifica
objeto fornecido,
suas expensas;

roobj
roCo
para

8.í.5 - Acompanhar
Contratado;
8.1.5.1 - Fica desig
execução será fisca
8.í.6 - Comunicar

SEJA rel

la

da execuçã odoob de
a execução do obje
14.133, de 2021;
8.1.7 - Efetuar o pagame Co
prazo, forma e cond et
8.1.8 - Aplicar ao Co
8.1.9 - Explicitamente e as as soli relacionadas à

impertinentes,execução do presente Con
meÍamente protelatórios ou de n al
8.1.9.1 - A AdministraÉo terá o prazo protocolo do requêrimênto
para decidir, admitida a prorrogação motiva
8.1.í0 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimênto do equilíbrio econômico- financeiro
Íeitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias, a contar da data do protocolo.
8. t .1 í - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
8.1.12 - A CONTRATANTE deve garantiÍ a regulamentaÇão do evento por meio de pagamento de
todas as licenças e alvarás necessários, inclusive a taxa do ECAD (Escritório central de arrecadação
e distribuição)-

9- CúUSULA NONA - OBRTGAçÔES DO CONTRATADO (art. 92, XtV, XVt e XVil)

9.í - São obrigaçôes do Contratado:

Rua Rui Barbosa, 10 - Centro - Água Fria - BA - CEP: 48170-000
Email: setor.contratos(AaouaÍria. ba.oov.br
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9.1 - O Contratado deve cumprir todas as obÍigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execuÇão do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2- Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscaugestor do contrato ou aúoridade
superior (art. í 37, ll);
9.3 - Alocar, quando for o câso, os empregados ne@ssários ao perfeito cumprimento das cláusulas
deste contrato, com habilit€ção e
equipamentos, fenamentas e utensílios

conhecimento uados, fomecendo os materiais,
ade , qualidade e tecnologia

deverão atender às recomend oê oo'a
d€

a o n
9.4- Reparar, corrigir, re
prazo fixado pelo fiscal do
inconeçõês rêsultantês da exec

sas I ou em paÍte, no
-úI , defeitos ou

I
2
3

9.5- Responsabilizar-se pelos ví , de acordo com o
Código de Defesa do Consumido e 1990) todo e qualquer dano
causado à Administraçãg qr tercei uo
acompanhamento da exeçugáo eontra uto dos
pagamentos devidos ou dd gar.ahtia, ova aos

9.7 - Quando não for rifi
Município de Água F o
contrato, até o dia tÍinta do,'més segui

prova de reguhrilâde relativa
certidão conjunta os
certidóes que Distrital do

domicílio ou sede do co
4l Certidão de Regu CRF;e
5) Certidão Negativa d

9.8 - Responsabilizar-se pelo cumpri em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivale ngidas pelo contrato, por todas
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislaçáo
específica, cuja inadimplência não transÍere a responsabilidade ao Contratante;
9.9- Comunicar ao Fiscâl do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
9.í0 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo(a) Município de Agua Fria/BA ou
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como
aos documentos relativos à execução do empreendimento.
9.11- Paralisar, por determinação do(a) Município de Agua Fria/BA, qualquer atividade que não
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros.
9.12- Promover a guarda, manutençáo e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execuÉo do objeto, durante a vigência do contrato.
9. í 3 - Conduzir os trabalhos com eslrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo

Rua Rui Barbosa, 10 - Centro - Água Fria - BA - CEP: 48170-000
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as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas
melhores condiçóes de segurança, higiene e disciplina.
9.14- Submeter previamente, por escrito, ao(a) Município de Água FrialBA, para análise e
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especiÍicações do memorial
descritivo ou instrumento congênere.
9.15 - Não permitir a utilizaÉo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatoze anos nem permitir a utilização do trabalho do

as obrigaçóes

prevista em lei

menor de dezoito anos em trabalho notum&
do

urn
I
a
I

idade

!'
com

para pessoa com deficiência,
as reservas de cargos previstas
9.18 - Comprovar a reserva de ca
do contrato, com a indiÇF.qão dos
parágrafo único);
9.19 - Guardar sigilo sobfe tgdas as
contrato;
9.20- Arcar com o ônus decorÍênte de
sua proposta, inclusive .tluanb eos
devendo complementá-ios, casq o p
o atendimento do objétoda cDírtatraçã
124,ll, d, da Lei no 14.7?8, çb202'l;
9.21- Cumprir, além dc,s pQstulados I

normas de segurança {:{a) Muírbípio

a

aqendtz, bem como

razo fixado pelo fiscal

Ía

s evenbà àrro&*bs no art.

estdual' icipal, as

do NTE ou a
se excluindo ou

TANTE;
praticada por

5.22 - - Responder pdos dan6 ca
terceiros, decorrentes de sue aou
reduzindo essa respon
9.23 - Arcar com des q
seus funcionários durante
9.24 - Responder pelo cump eral, estadual ou

sanitárias legais,municipal, e ainda, assegurar
inclusive quanto aos preços praticados
9.25 - Comunicar a Administração da CO crito, qualquer anormalidade de
caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários;
9.26 - Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratado, nos termos da legislação vigente;
9.27 - Responsabilizar-se por todas as despesas que se fizerem necessárias à prestação dos
serviços;
9.28 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislaçáo social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldáios na épocâ própria, vez
que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatÍcio com a CONTRATANTE;
9.29 - Assumir, também a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas
na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vÍtimas
os seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido
em dependência da CONTRATAOA;
9.30 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas a
execução dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência;

Rua Rui Barbose, 10 - Centro - Agua Fria - BA - CEP: 48170{00
ili setor.con uafÍia.ba.qov.br

CNPJ: 1 3.606.702y0001 €5
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9.31 - Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adiudicaÉo deste CONTRATO.

§ 1o - A inadimplência da COÀITRATADA, com rêferência aos encargos estabelecidos no item
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à AdministraÉo da CONTRATANTE,
nem poderá oneraÍ o objeto deste CONTRATO, Gzáo pela qual a CONTRATADA renuncia
expressamente a qualq uer vínculo de solidariedade, aüva ou passiva, para com a CONTRATAÀITE

§ 20 - Fica a CONTRATADA na respo rso que vrer a ser pago como
show por parte daadiantamento do cachê da baFqa

CoNTRATADA. ,:-'- r

ÍTa

l4 Ae

10. CúUSULA DÉCIMA. OB

10.1- As partes dêvêrão cumprir a
os dados pessoais a que_t€Fham
eventualmente venha a .§ei,].frrnsdo,
contratação, d
10.2- Os da
acesso e de
10.3 - É ved
em Lei

GPD), quanto a todos
trato administrativo que

ng rÉrqcedimento de

ades .lr6tificaram seu

PD, uelas em
'cumprirnento

s, requisitos e

10.4- A AdministraçáEr,dete#. Ser i

contratos de suboperaç&i Íiffitdbs ou
impactar no cumprimento @b- ,ôbr
10.5- Quando for o o
do contratado eliminá.'lo3; e
que houver necessidade de- de
de ob
10.6-

rigações legais o
É dever do con

u

responsabilidades de o
í0.7- O Contratado deverá r, o cumprimento
dos deveres da presente cláu êl por garantir sua
observância
í 0.8 - O Contratado deverá prestar, no prazo pio de Água Fria/BA, pronogável
justiÍicadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.
10.9 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

1í - CúUSUIá DÉCIMA PR|ME|RA - GARANTTA DE EXECUçÃO (aÉ. 92, Xlt e Xil)

1 í .1 - As regras referentes a exigência de garantia contratual da execução encontram-se deÍinidos
no Termo de Referência, anexo a este ContÍato.

í2. CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAçÕES E SANçÔES ADMINISTRATIVAS (aTt.
92, XrV)

Rua Rui Barbosa, 10 - Centro - ua Fria - BA - CEP: 48170-000
Email: setor.contratos(Aaouafria. ba.oov.br
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12.í.Comete infraçáo administrativa o pretendente ou o contratado que cometer quaisquer das
infraçóes previstas no art. 155 da Lei no 14.133, de 2021, quais sejam:
a. Dar causa à inexecuçáo parcial do contrato;
b. Dar causa à inexecução paÍcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c. Dar causa à inexecução total do contrato;
d. Deixar de entregar a documentação exig
e. Não manter a proposta, salvo êfit
justificado;

tí

Í Não celebrar o contrqtô-t o ê
quando convocado dentro do
I Ensejar o retardamento d
f,. Apresentar declaração o
declaração falsa durante o proces

Fraudar a dispensa o câr
Comportar-se de mod ou
Praticar atos ilícitos vistá§ a fru
Praticar ato lesivo preúisúo no ârt. S

í 2.2. O pretendente ou Gontrftádo
subitens anteriores ficará 34ê1to,
seguintes sançõesr

a) Advertência no caso da Élta p
não se justificâr a impAsi.;ão de penal
b) Multa: 

.

1 . moratória de 0,2% (dois
parcela inadimplida,
suplementaçáo ou repos

üna a contratação,

ooua

justificado;
Íá certame ou prestar

ato;

as nG
nal, às

@úéta, quando

Ju o valor da
presentação,

dias;

i

j
k
L

u

1.1. O atraso superior a í5 o do contrato por
descumprimento ou cumprimen o inciso I do atl. '137

da Lei n. 14.133, de 2021
2. Compensatória, para as infraçóes desc a "L" do subitem 12.1, de '15o/o â
25% do valor do Contrato.
3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alinea "C'do subitem 12.1, de
15o/o a 25 % do valor do Contrato.
4. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.í, a multa será de 10% a 20% do valor do
Contrato.
5. Para infrações descritas na alínea 'd" a "g" do subitem 12.1, a multa será de 7o/o a 15% do
valor do Contrato.
6. Para a infração descrita na alÍnea "a" do subitem í2.1, a multa será de 1% a 7o/o do valor do
Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da AdministraÉo Pública direta e indireta do
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos das
alíneas "b" a "9", quando não se justificar a imposiÉo de penalidade mais grave;
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Email: setor.contretos(Aaouafria. ba.oov.br

CNPJ: 1 3.606.702Í0001 65
Tel/Fax: (75) 98252-87 U

846, de 1

i: §r.$'"

observâ

a

Í

ida

ade ma is

do

destgáçEo de

o rraarcr or Hjf"'"i
rmerrcrode§'qg.

dÊ-r"fe9. superveniente devidamente

idâ

de



ESTADO DA BAHIA
MUNICIPIO DE ÁGUA FRIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Governo do Trabalho e do Progresso

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar
ou conúatar no âmbito da AdministraÉo Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos das alíneas "h" a "L", bem
como nos demais casos que justifiquem a imposiçáo da penalidade mais grave conforme §5o do art.
156 da Lei 14,133t2021 .

í2.3.Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1.
12.3.2.
12.3.3.
12.3.4.
12.3.5.
e orienta
12.4. Se

A natureza
As peculiari
As circunstânci
Os danos que de
A implantação ou o

ções dos órgãos de co
a multa aplicadp I as i

eagra e1 in lía
SO

a

da

j

I

eventualmente devido pela Adinini
será descontada da garantia
í 2.5.4 aplicação das sa
obrigação de reparação
12.6
12.7
admi

de, conforme noÍmas

€o valqÍ de pagamento
desse Élor, a diferença

alguma, a

dema
infração
istraÉo

pública nacional ou es$angei.rí cópi ração da
responsabilidade da empÍE§ã despacho
fundamentado, para ciêficia e decisao iminar ou
Processo Administrativo dê nsa
12.8.A apuração e o julga não s como ato
lesivo à Administração
de 2013, seguirâo seu

1o de agosto

12.9. O processamento d o segurme administrativos
específicos para apuração o Pública Federal
resultantes de ato lesivo cometi o de agente público
12.10. A aplicação de qualquer das pe em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla observando-se o procedimento
previsto na Lei no 14.133, de 2021 , e subsidiariamente na Lei no 9.784, de í 999.
12.11 - O(A) Contratado(a) declara plena ciência das hipóteses de inftações e sanções previstas
nestê contrato.

13- CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINçÃO CONTRATUAL (art 92, XIX)
13.1- O contrato pode ser e)Íinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133121, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
13.í .1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.'1.2 - A alteração social ou a modificaÉo da finalidade ou da estrutura da empresa não
enseiará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.2 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.
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13.3 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
13.3.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.3.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
í 3.3.3 - lndenizações e multas.
13.4 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhêcimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenizaçáo por meio de termo indenizatório
(art. 131, caput, da Lei n.o í4.133, de 2021)
13.4. O contrato poderá ser extinto caso sê
técnica, comercial, econômica, órgão ou enüdade
contratante ou com agênte
fiscalizaçáo ou na gestâo do
reta, colateral ou por aÍinidade,
13.5 - O contrato será ertinto qu
ocorÍa antes do prazo estipulado
13.6 - Quando a não conc-luqão do

a) ficará ele con§titujdÔ e
administrativas; ê
b) poderá a Adminisklção o
medidas admitidas em lêi para.a @nü

14. CúUSULA DÉCMA OT'ARTA.

14.1 - As des
própria, prev do(a
classificação

Unidade Orçamentária
Projeto Atividade:20í 7 -

mantém vinculo de natureza

ção ou atue na
parente em linha

14.133, de2021).
rtes, ainda que isso

de cLdpa do contratado

as reqfq;livas sanções

, nesse câso, adotará as

92, \fi!) ,

em 6otafr.or,úçamenuria
ô rtexeicÍciú atual, na
1' ,'..,

a
re

Tradições Populares
Elemento da Despesa: 3390
Fonte: 1500

í5- CúUSULA DÉqMA QUINTA. DOS 92, il)

í 5.1 - Os casos omissos serão decididos pelo(a) Município de Água Fria/BA, segundo as
disposições contidas na Lei no 14.í33, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposiçóes contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

í6- CúUSULA DÉCIMA SEXTA. ALTERAçÕES

16.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se.ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
no 14.133, de 2021.
16.2- O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem
nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edificio ou de equipamento, o
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limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), nos termos do art. í25 da Lei no
14.133, de 2021.
í6.3- Registros que não caracterizam alteraÉo do conúato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no '14.í33, de 2021.

í7. CLAUSULA DECIMA SETIMA. PUBLICAçÀO

17.1- O presente contrato será publicado PO taçôes Publica (PNCP) no
praz o máximo de í 0 (dez) dias dê rme art. 94, ll da Leia
Federal no 14.1331202
observado o art. 90o do
dia útil do mês subsequente, a

í8- CúUSULA DÉCIMA OITAV

SECRETA

TESTEMUNHAS

1) Ass.
Nome
CPF: ôo-\ .( 3G . AqS - 3t ,

1 po me PC, deverá ser
ípio até o quinto

2.527t2011
tc

§iôi.

í8.1 - Fica eleito o Foro dà Comaca
da execução deste Termo de Contra
art. 92, §ío, da Lei no 14.133121,i',::

itíg!cg'rque decorrerem

TYFçao' conformeto
osl

pela

Para firmeza ê validade.qopdràdo,
vias de igual teor, que, dêpd8 de lido

Água FrialBA, í I de Mliú de.2624.

avradOeú,ttu6 ((uas)
pelos qgltÍA§fitq§:

'::.'::.:,: .,a .1.1

'1.:l]]]'].]..]'.],

': 
i..: r'r ':'r

MA
URA

R tA.N.297t2022
A FÂBRICA OE assinado defoma digrtatpor
SENTIMENTOS A FABRICA DE SEÀINMEIVTOS

LÍDAI2830291OOO124 . LTDA:128302910()0 | 24

A FABRICA DE SENTMENTOS LTDA
CNPJ/MF sob o n' 12.830.29110001-24

2) Ass
Nome:
CPF:
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